
 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

PARECER TÉCNICO PARA ANÁLISE TÉCNICA DE ACERVO TÉCNICO 

APRESENTADO A CERTAME LICITATÓRIO 

 

Marcação/PB, 06 de maio de 2026 

 

AO SETOR DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARCAÇÃO/PB;  

 

ASSUNTO: ANÁLISE TÉCNICA DE PROPOSTA APRESENTADA AO CERTAME 

LICITATÓRIO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0002/2026 – CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS PARA 

CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS PREVISTOS NO CONTRATO DE REPASSE 

1063834–05, QUE TRATA DA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA E PAVIMENTAÇÃO DO 

ACESSO A PRAIA DE COQUEIRINHO NO MUNICÍPIO DE MARCAÇÃO/PB, 

CONFORME CONVÊNIO 887458 – MDT/CAIXA 

 

I- INFORMAÇÕES 

 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – CE 0002/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO 

CIVIL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDOS PARA CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS PREVISTOS NO 

CONTRATO DE REPASSE 1063834–05, QUE TRATA DA CONSTRUÇÃO DE 

PRAÇA E PAVIMENTAÇÃO DO ACESSO A PRAIA DE COQUEIRINHO NO 

MUNICÍPIO DE MARCAÇÃO/PB, CONFORME CONVÊNIO 887458 – MDT/CAIXA 

 



II- DA ANALISE E DO PARECER 

 

A análise deste parecer, para os acervos técnicos apresentados pelas empresas 

proponentes, tomou por base o que está previsto na Lei de Licitações (14.133/2021), para 

comprovação de que a empresa licitante tem capacidade de realizar (tecnicamente) os 

serviços elencados no Edital, conforme processo administrativo nº 260319CE00002. 

Abaixo, estão relacionadas as empresas que apresentaram os acervos técnicos 

solicitados, em ordem alfabética, e informando a situação detectada através da 

documentação recebida por este departamento de engenharia. 

 

1. AGRESTE CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA – CNPJ nº 

12.072.392/0001-83; 

Proponente apresentou documentação de acervo comprobatória em relação ao 

solicitado, estando assim, APTA a prosseguir no certame licitatório. 

 

2. CONSTRUSOL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA – CNPJ nº 

41.284.989/0001-90; 

Proponente apresentou documentação de acervo comprobatória em relação ao 

solicitado, estando assim, APTA a prosseguir no certame licitatório. 

 

3. SOMOS CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ nº 35.042.630/0001-03; 

Proponente apresentou documentação de acervo comprobatória em relação ao 

solicitado, estando assim, APTA a prosseguir no certame licitatório. 

 

III- CONCLUSÃO 

 

Diante da lista apresentada, cabe ao Setor de Contratação efetuar o 

prosseguimento do procedimento licitatório. Destaca-se que a análise foi feita sob a 

documentação recepcionada pelo Setor de Contratação e apresentada a este Departamento 

de Engenharia, por meio do que pede a Lei 14.133/2021 e das condições editalícias do 

certame em questão.  

 

Sem mais para o momento, é o parecer. 

 

_________________________________________________ 
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